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Da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

sobre o Projeto de Lei do Executivo (PLE) nº 

09/2024, que “altera a denominação do sistema viário 

formado pela Praça da República, no trecho 

compreendido entre a Rua do 5ol e a Avenida Martins de 

Barros, para "Alameda do Palácio da Justiça"”; pela 

APROVAÇÃO. 

 

RELATOR: Vereador ZÉ NETO 

 

I – RELATÓRIO 

 

A Comissão de Legislação e Justiça recebeu, para análise e emissão de parecer, 

o Projeto de Lei do Executivo nº 09/2024, nos termos do Art. 113 do Regimento Interno 

da Câmara Municipal do Recife. 

 

A Proposição, em síntese, tem como finalidade prestar uma justa homenagem 

à virtuosa história do Tribunal de Justiça de Pernambuco, que têm como sua sede o 

Palácio da Justiça, prédio histórico tombado pela Fundarpe e pelo IPHAN, em estilo 

neoclássico, que marca a paisagem do Recife por sua importância arquitetônica. 

 

Em sua justificativa, o Chefe do Poder Executivo Municipal esclarece que: 

 

“Projetada pelo arquiteto Giacomo Palumbo, com a 

colaboração de Evaristo de Sá, a atual sede da justiça 

estadual teve a pedra fundamental lançada solenemente 

no dia 02 de julho de 1924, em meio às comemorações pelo 

centenário da Confederação do Equador, pelo governador 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 Z
é 

N
et

o.
Pr

op
os

iç
ão

 e
le

trô
ni

ca
 P

13
70

83
00

29
/4

61
05

, P
ar

a 
ve

rif
ic

aç
ão

 d
e 

au
te

nt
ic

id
ad

e 
ut

iliz
e 

o 
Q

R
 C

od
e 

ex
ib

id
o 

no
 ro

da
pé

.

Pag. 1/5

PARECER CLJ Nº 100/2024 AO PLE Nº 9/2024



 
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco 
 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 
 

do Estado e juiz federal, Sérgio Loreto, e a administração 

do Des. Abdias de Oliveira, presidente do então Superior 

Tribunal de Justiça de Pernambuco.  

 

O local escolhido para abrigar o Palácio da Justiça, no 

centro do Recife, está intimamente ligado à história do 

Estado. A área onde foi construído pertenceu ao Palácio 

Vriburgh ou Friburgh, que significa "Alcançar a 

Liberdade", ou seja, era o Palácio dos Despachos de 

Maurício de Nassau, Palácio das Torres, na ilha de 

Antônio Vaz, nas imediações do Forte Ernesto. Com a 

expulsão dos holandeses, em 1654, foi desativado o Forte 

Ernesto e restabelecido o Convento de Santo Antônio.  

 

Em 177O, a mando do Governador Manoel da Cunha 

Menezes, foi demolido o Palácio das Torres, e construído 

em seu lugar o prédio do Erário Régio, aproveitando parte 

do material da demolição. Em 1840, com a demolição do 

prédio do Erário, o Presidente da Província, Francisco do 

Rêgo Barros, um dos grandes construtores do Recife, 

mandou edificar o Palácio do Governo, como também o 

Teatro Santa Isabel, este iniciado em 1º de abril de 1841 e 

inaugurado em 18 de maio de 1850. 

 

Para completar o quadro paisagístico, emoldurando a 

Praça da República, construiu-se o Palácio da Justiça, 

que, em 2O24, contará com a celebração dos 100 anos do 

lançamento de sua pedra fundamental, fazendo jus à 

homenagem ora proposta.” 

 

A Proposição foi apresentada na Reunião Plenária do dia 15/04/2024, em 

regime de tramitação ordinário. O prazo para recebimento de emendas foi 

dispensado em Reunião Ordinária do dia 15/04/2024. 
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Vem, agora, à Comissão de Legislação e Justiça para ser apreciado em seus 

aspectos constitucionais, legais e jurídicos (art. 287, I, “a” do RICMR). 

 

II – VOTO 

 

Inicialmente, conforme justificativa apresentada no Projeto em apreço, a 

proposta tem como finalidade prestar uma justa homenagem à virtuosa história do 

Tribunal de Justiça de Pernambuco, que têm como sua sede o Palácio da Justiça, 

prédio histórico tombado pela Fundarpe e pelo IPHAN, em estilo neoclássico, que 

marca a paisagem do Recife por sua importância arquitetônica. 

 

Por sua vez, a competência do Município para legislar sobre a matéria 

encontra respaldo no artigo 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988, e no artigo 

6º, I da Lei Orgânica do Município do Recife - LOMR.  

 

Vejamos: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios:  

I - legislar sobre assuntos de interesse local; “ 

 

“Art. 6º - Compete ao Município:  

I - legislar sobre assuntos de interesse local;” 

 

A matéria está fundamentada, também, no artigo 26º, ambos inseridos na 

mesma Lei Orgânica, respectivamente: 

 

“Art. 26 - A iniciativa das leis complementares e 

ordinárias cabe ao Prefeito, a qualquer membro ou 

comissão da Câmara Municipal e aos cidadãos, mediante 

iniciativa popular, observado o disposto nesta Lei 

Orgânica. (alterado pela Emenda nº 21/07)”. 

 

Portanto, conclui-se que a Carta Magna conferiu aos municípios natureza de 

ente federativo autônomo, dotado de capacidade de auto-organização, 
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autolegislação, autogoverno e autoadministração, com a condição de que não violem 

o texto constitucional. Neste sentido, depreende-se que a iniciativa pode ser 

enxergada como uma expressão do princípio da eficiência na administração pública, 

previsto pelo art. 37 da CF/88. 

 

Assim, tem-se que o Projeto de Lei do Executivo n° 09/2024 atende ao interesse 

local, conforme o disposto no art. 30, I, da CF/88. Além disso, encontra-se regular 

quanto aos seus aspectos legais, sob o ponto de vista da iniciativa pelo Poder 

Executivo Municipal, inexistindo qualquer impeditivo constitucional ou legal para a 

tramitação. Dessa forma, opino pela APROVAÇÃO do PLE n.º 09/2024.   

 

 

 

ZÉ NETO 

Relator 

 

III – CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

 

Do exposto, opina a Comissão de Legislação e Justiça pela APROVAÇÃO do 

PLE n.º 09/2024. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 18 de abril de 2024. 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

 

 

 

 

ZÉ NETO 

Presidente 

 

 

 

ANDREZA ROMERO                                                                    RINALDO JÚNIOR 

Vice- Presidente                                                                               Membro Efetivo 
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SAMUEL SALAZAR                                                                      MICHELE COLLINS 

Membro Efetivo                                                                              Membro Efetivo 

 

 

 

LIANA CIRNE                                                                                     FRED FERREIRA 

Membro Suplente                                                                               Membro Suplente 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 Z
é 

N
et

o.
Pr

op
os

iç
ão

 e
le

trô
ni

ca
 P

13
70

83
00

29
/4

61
05

, P
ar

a 
ve

rif
ic

aç
ão

 d
e 

au
te

nt
ic

id
ad

e 
ut

iliz
e 

o 
Q

R
 C

od
e 

ex
ib

id
o 

no
 ro

da
pé

.

Pag. 5/5




